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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Supermercados DB Ltda.

CNPJ/CPF: 22.991 .939/0001 -06

Fonr: (92) 99973-2969

RrcrsrRo No IPAANI: 1012.32'17

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: Av. Jornalista Umberto Calderaro Filho, no 1128,
Adrianópolis, Manaus-AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÂo Esr,tou,r,l: 04. 1 89.200-3

FAx:

PRocEsso Ns: 1 0127 12023-99

Juliano Marcos Vale le de Souza
Diretor Presi nte

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 2179, Distrito lndusúial, nas
coordenadas geográficas 3"5'49,48"S e 59'56'21,87'W, Manaus-AM.

Frxlr,roloo: Autorizar o funcionamento da Estaçáo de Tralamento de Esgoto
Sanitário - ETE para atendimento exclusivo do Supermercado DB - Centro de
Distribuição, com capacidade de 20m3/dia.

PorENctAL PoLUTDoR/DEcRÂDl»on: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExÇl: 01 Ano.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Esta licerça é compostr de 12 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo
cumprim€nto/atêndimctrto sujeitrrá r su8 invslidrçlo e/ou as penalidades prcvistas em normss.
Est8 liccnça trIo comprov! nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do
irrtóvel,
Ests licença deye permanecer na loctliração df âtividadc e expostr de formâ visíyel (frente e vcrso),

Manaus-AM, 10A80

Rosâ M liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 147fi3-06

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram,com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO NO 147113-06

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diá,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipâis, conforme âí.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser ÍequeÍida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, dnLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estri sendo concedida com base nas informações constantes no processo

t'. 1012712O23-99.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Llcença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença'é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal. ..

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída
do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes.parâmetros para análise:
pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sóIidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio totsl, sulfato, fosfato, coliformes termotolersntes e totris, devendo ser
encaminhado semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de côncentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resofução CONAMA n'43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357/2005, âpresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.
8. Apresentff quando da solicitação da renovação da licença, certificado de destinação do lodo

da ETE.
9. Apresentar semestralmente a este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do sistema.
10. Realizar a instalação de hidrômetro na saída da ETE, conforme consta o aÍ. 75, do Decreto no

28.57812009 e apresentaÍ relatório fotográfico ao IPAAM, no prazo de 120 dias.
I l. Apresentar a este IPAAM, no pritzo de 90 dias, documentação de autorizaçâo do ente público

municipal, responsável pelo sistema de drenagem de águas pluviais para autorizar o
lançamento de efluente na rede de drenagem.

12. Solicitar a este IPAAM, no prazo de 90 diasi
a) Documento comprobatório da outorga de uso de #rsos hlricos paÍa lançsmenúo de

eÍIuentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n' 0l/201ó do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH.


